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  Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
      

  

  
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº. 3.936 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2000 

“Dispõe sobre a revisão das Plantas de 
Valores Imobiliários de Indaiatuba para 
fins de apuração do valor venal dos imóveis 
urbanos, autoriza a concessão de isenção 
do IPTU - Imposto Predial e Territoriai 
Urbano e da Taxa de Coleta e Remoção de 

Lixo, estabelece descontos para o 

pagamento desses tributos e dá outras 
providências.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, 

Prefeito Municipal de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Art. 1º - Ficam revistas as Plantas de Valores 

Imobiliários de Indaiatuba, para fins de apuração do Valor Venal de terrenos 

urbanos, que passará a ser determinado de conformidade com os novos valores 

constantes das inclusas Plantas de Valores Genéricos de Terrenos, que passam a 

fazer parte integrante e inseparável desta lei. 

Art. 2º - As glebas urbanas situadas no 

município de Indaiatuba e constantes da inclusa Relação de Valores Básicos de 

Glebas, passam a ter o seu Valor Venal calculado de acordo com os valores 

constantes dessa relação, que fica fazendo parte integrante e inseparável desta lei. 

Art. 3º - Os terrenos e chácaras de recreio 

situados no município de Indaiatuba, loteados ou não, cujos valores venais não 

constam das plantas de valores de que tratam os artigos anteriores desta lei, 

passam a ter o seu valor venal apurado à razão de R$1,00 (um real) por metro 

quadrado. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 4º - A Tabela Va que se refere o Decreto nº 3.395 de 19 de dezembro de 1.985, que aprova o regulamento para cálculo do valor venal de imóveis urbanos e faz parte do mesmo, passa a vigorar com os valores da inclusa Tabela V - Valor Venal de Edificações, que fica fazendo parte inseparável desta lei. 

Art. 5º - Para efeito de cálculo e cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU e do Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis, o Valor Venal aplicável corresponderá a 80% ( oitenta por cento) dos valores constantes das plantas a que se refere o artigo 1º, da Relação de Valores Básicos a que se refere o artigo 2º, dos valores de que trata o artigo 3º e dos valores das edificações a que se refere o artigo 4º desta lei, com a aplicação dos Fatores de Depreciação do Valor Venal de que trata o 4 |º do art. 7º da Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1973, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei 3.213 de 20 de dezembro de 1994. 

8 1º - Quando o contribuinte demonstrar que o valor venal de seu imóvel é superior aos valores correntes de mercado, aquele será reduzido na mesma forma prevista no parágrafo único do arti go 7º desta lei. 

8 2º - O Valor Venal de cada imóvel será expresso em reais. 

Art. 6º - Os valores mínimos da propriedade territorial rural, no Município de Indaiatuba, para efeito de cálculo do Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis — ITBI, passam a ser os constantes da inclusa Planta de Valores Genéricos de Imóveis Rurais, que fica fazendo parte integrante e inseparável desta lei. 

Art. 7º - Para efeito de cálculo e cobrança do Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis — ITBI, quando a 
atualização monetária da sua base de cálculo, elevar os Valores Venais a níveis superiores aos valores correntes do mercado imobiliário, eles serão reduzidos a níveis compatíveis com esse mercado. 

Parágrafo Único — A redução de que trata este 
artigo será feita a requerimento do contribuinte e por despacho do Secretário 
Municipal da Fazenda, após manifestação de técnicos dos órgãos competentes da 
Municipalidade, ou por Decreto do Executivo, em caráter geral, mediante a 
redução dos valores constantes das plantas que integram os artigos 1º, 2º, 3º ou 4º 

“desta lei, nas áreas urbanas em que se fizer necessária essa redução.
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Art. 8º - O contribuinte que tiver pago 
pontualmente o Imposto Predial e Territorial Urbano e a Taxa de Coleta c 
Remoção de Lixo, relativos ao exercício de 2.000, terá um desconto de 5% (cinco 
por cento) sobre esse imposto c essa taxa, no exercício de 2.001. 

Art. 9º - O 3 1º eseusincisostelleo 3 3º dos 
artigos 21 e 47,0 42º e seus incisos le Ile o & 4º do artigo 173, todos do Código 
Tributário do Município de Indaiatuba, instituído pela Lei 1.284 de 20 de 

dezembro de 1.973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

CARE Zire 

“Ss 1º - Aos contribumtes fica facultado o 
pagamento: 

“I - simultânco de diversas prestações; 
“II - integral, à vista, até a data do vencimento 

da cota única indicada no aviso de lançamento, com desconto de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do lançamento. (NR) 

“8 3º - O contribuinte que optar pelo pagamento 

parcelado do imposto, e pagar as respectivas parcelas até a data do vencimento, 

terá, no ato do pagamento, o direito ao desconto de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de cada parcela paga pontualmente.” (NR) 

CARL. ST - ee erreeeerereererereeserererenrcenea 
“g 1º - Aos contribuintes fica facultado o 

pagamento: 

“I - simultâneo de diversas prestações; (NR) 
“II - integral, à vista, até a data do vencimento 

da cota única indicada no aviso de lançamento, com desconto de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do lançamento. (NR) 

“8 3º - O contribuinte que optar pelo pagamento 

parcelado do imposto, e pagar as respectivas parcelas até a data do vencimento, 

terá, no ato do pagamento, o direito ao desconto de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de cada parcela paga pontualmente.” (NR) 
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“Art. 173 - 
Geriatria 
“8 2º - Aos contribuintes fica facultado o 

CitTr trend den RA A A AAA RA RAL Aa o ss PA Pdancn assis a 

pagamento: 

“I - simultâneo de diversas prestações; 
“IF - integral, à vista, até a data do vencimento 

da cota única indicada no aviso de lançamento, com desconto de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do lançamento. (NR) 

DD e riceerseme neo eeereirereerrrcena 
“8 4º - O contribuinte que optar pelo pagamento 

parcelado do imposto, e pagar as respectivas parcelas até a data do vencimento, 
terá, no ato do pagamento, o direito ao desconto de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de cada parcela paga pontualmente.” (NR) 

Art. 10 - Fica isento do pagamento do IPTU - 
Imposto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, 
relativos ao exercício do ano 2.001, o contribuinte que possua: 

1 - imóvel exclusivamente residencial, com área 
total construída de até 60,00 m? (sessenta metros quadrados) na unidade de até 
250,00 m? (duzentos e cingiienta metros quadrados) de área; e 

Il - apartamento residencial popular, edificado 
por órgão público, quando a unidade autônoma tenha área igual ou inferior a 
60,00 m? (sessenta metros quadrados) de área útil. 

Parágrafo Único - A isenção prevista neste 
artigo beneficiará exclusivamente o contribuinte que possua um único imóvel no 
Município. 

Art. 11 - Para gozar do beneficio previsto nesta 
lei o contribuinte deverá preencher e assinar requerimento padrão que será 
fornccido pela Prefeitura Municipal, e protocolá-lo, sem o pagamento de qualquer 
tarifa, no Departamento de Rendas Imobiliárias, até o dia 20 de dezembro de 
2.000. 

Art. 12 - Ficam mantidos, para efeito de . 
apuração do Valor Venal e cálculo do IPTU - Imposto Predial e Territorial 
Urbano: qe 
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I- o Anexo | - Fatores de Depreciação do Valor Venal, a que se refere o 8 2º do artigo 7º da Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1.973, com os fatores e percentuais estabelecidos pelo artigo 8º da Lei 3.211 de 20 de dezembro de 1.994: 

HI - o Anexo Il - Zoneamento dos Imóveis Urbanos para Efeito de Aplicação de Depreciação do seu Valor Venal, a que se refere o $ 2º do artigo 7º da Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1.973, com os indicadores estabelecidos pelo artigo 9º da Lei 3.211 de 20 de dezembro de 1.994; e 

HH - o Anexo IV - Desconto no Pagamento do Imposto Predial Urbano, em função da área do terreno e do uso do mesmo, a que 
se refere o $ 5º do artigo 35 da Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1.973, com os fatores e percentuais estabelecidos pelo artigo 8º da Lei 3.211 de 20 de dezembro 
de 1,984. 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. : 

Art. 14 - Ficam revogados o inciso III do $ 1º do 
artigo 21, o inciso III do 8 1º do art. 47 e o inciso III do $ 2º do artigo 173, todos 
do Código Tributário do Município, instituído pela Lei 1.284 de 20 de dezembro 
de 1.973. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 22 de 
novembro de 2.000. 

Emaldo A dd uu | 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELA V 

VALOR VENAL DE EDIFICAÇÕES 

  

  

  

  

  

  

  

  

TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR (R$m?) 
“ | CASA/SOBRADO 470,00 

2 APARTAMENTO 530,00 
3 TELHEIRO 95,00 
4 GALPÃO 360,00 

5 INDUSTRIA 460,00 
6 LOJA 490,00 
7 ESPECIAL : 620,00     
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

+ 

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas — 
Ar, 2” 

ENSUR CADASTRAL CON LOGRADOURO 
ÁRFAIM) Ve BÁSICO R$ 

DM 02 1801 69] Dorm RBERNARDINO DE CAMPOS 26 198,77 4824 

UI 02 I90t mm) DO 48 R  RERNARDINO DE CAMPOS 26.495,77 46,22 

DA ISO! (a UNA AV VARGAS, PRES. 20 SAIS “sm 

O2I7 0015! nn BrI>R AV VARGAS. PRES. na or ae 3.49 

NBA Dema on AV VARGAS PRES, FR 8106 42.49 

02 1038 1001 6] 112% AV VARCAS PRES. I6 36.12 sim 

0211120201 cin 0128 AV VARGAS, PRES. F3R4So 55 E 

DIZIA DID ren mITR AV VARGAS, PRES. TSBJ01S 345 

0371 16010) con Dean] RD PAULO DE TARSO SOUZA MARTINS, ENG FO 661 32 48.89 

021 070301 091 mia R BERNARDES, PRES. 1870563 $539 

2 MH OFOZBI mm) o0149 R BERNARDES, PRES. 1670861 35.38 

03 1702 1202009 06201 R CHILE 40846527 3.04 

Motos oras AV CONCEIAO “PPSS etor 

O3 005 180t Gn] Do117 AV FRANCISCO DE PAULA LEITE 42.267.4% 209 

031) 05 1B0! 002 om? AY FRANCISCO DE PAULA LEITE “2.282,44 19,09 

0311053801 103 0117 AY FRANCISCO DE PAULA LEITE sms 12.09 

083 IZ 190200] 007 AY FRANCISCO DE PAULA LEITE 20 492.00 ea! 

OM IVIZ LOG noz QI? AV FRANCISCO DE PAULA LEITE J0. 344,00 “4! 

03110920 17208 OTA R INDAIAS, DOS 12.190,00 4.33 

CAN eo Dea ota R TNDAIAS, DOS 17 100 233 

Da Lida GI CI] om 0074 R INDAIAS. DOS Jena ERA 

0311 140101 002 OA R INDAIAS, DOS MIA 3. 

03 Lt I4OLOI 0a DITA R INDAIAS, DOS PIA ER 

032102 1102 qo DN474 RINDAIAS, DOS 40.350,00 802 

032102 1L 1009 0174 R INDAIAS DOS PLIS9 A 2002 
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Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas 

  

Art 2º 

CADASTRO INSCR CADASTRAL com “ LOGRADOTRO 
ÁREA Ma Vr. BÁSICO R$ ar 

DIZSIDIO DA FI 08 DIGA nm QT Ro OSWALDOGROEF 
1703595 37.56 

dizsizano OS 2108 DI De ong Dre AL FILTROS MANN PEGAR 27.05 

DIZS0I no BIZLN AS na] ms AV FRANCISCO DE PAULA LETIE JI5.053,34 2027 

Misao DA ZI DANS Gi DO? “rms Ro TOSINKO TARAHARA 235 Ms 37 2027 

DI Ze ROD BA ROS OL Ta gol Dat am Ro BENTO PACHECO, PE PDM, 06 ER 

DIZRIRQO DA 1206 DI Jia CH 3 R BENTO PACHECO, PE. 2EDND ( 12.99 

Dimmina MIR naT Par Ro BENTO PACITECO, PE. O TAS ÃO srs 

Dn 70h] Ds Esgãeco Pets Ro REM PACHECO, PF IRIA AR Mrs 

DiZnarnn DTIZ0S [Intro Tai Ro DENTO PACHECO, PE. FURL T/As 

MISesRgno MOS Sd FR RA R BENTO PACRECO, PE. 22 000 28.80 

DIS F60gOD 04 [DOR Zn? non Disp? Ro JOAOC DE OLIVEIRA TR, SOLID. /4.000.00 4240 

dIMSB00D Di zoa tina mon bosar RO JOAOC. DE OLIVEIRA JR ,SOLD. 26 000,06 070 

094959400 DID 08260] 00] . Bop R ORQUIDEAS, DAS IA TiZas 01 

OIASS9IDF DA TI DR 25) bo) oro R ORQUIDUAS, DAS PLTIZAS 3243 

olagiaoz DA LL OR 2501 003 soro Ro ORQUIDEAS, DAS FAIA J193 

DIR762H00 BZ 11 030715 Go] oa R TANGARA TE. DGO. IA 44.50 

OLRTGZ]0t 07H 0307 [5 002 050] R TANGARA Fá DIS 11.5) 

DIR762] 30 2 1 C307I17 00 nos R TANGARA Fi MEso +48 

ME763200 QB ADLOLOCa NV] R TANGARA MEMOZ, EI Ie.00 

01920000 RIAL ago rs Prosa R TIM 2442M ator 

05260200 OM IDR ITA qro DIT6s R VITORIA REGIA UR EINE! 34.32 

622210500 BT 107 0208 001 DOC R ANGELO PETRIEL! IN JHRO ndo 

G22210501 MO ATOR 0a Dono BR ANGELO PETRILLI 39. 724.80 12.46 

022312500 031106 0401 006 ora? AL JOSECARDEAL, DR , SR. 75000 12.23 

OUILI60O 03 11 05 05 014 000 00577 AL ROSE CARDEAL, DR, SPO A 32,33 
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Art. 2º 

LOGRATEHTRO 

R JURANDIR DE FARIA 

AL JOSE CARDEAL, DR 

AN 9 HE DEZEMBRO 

AL JOSE CARDEAL, DR. 

AN THABALHADORES, DOS 

AV TRABALHADORES 1908 

RO ANSENCIA TA T. MINIOLI 

EO NTIORIO CIC RATO 

BR UIRAPURU 

RO JOAO AMSTALDEN 

RO JOMDAMBSTALDEN 

a  GURORRANCO 

R (AERTE MAURI 

AV HUELINGHAN 

AL CAMELIAS, DAS 

R NOVE 

R TREZE 

AL, SANTAREM 

R PORTO, DO 

E PORTO DO 

Al, SANTAREM 

Al. JACARANDAS, DOS 

AL VINHATICOS, DOS 

« Básicos de Glebas — 

ÁRFA (MS 

MAIO, 

SE NRIGA 

107 o ds 

67 960,45 

HO 

218000 

12 23200 

2231843 

JO 483,75 

FITAS 

11.430,66 
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Io 
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45 480,00 
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Planta de Valores Genéricos - Relação de Valores Básicos de Glchas — 

       
Art. 2º 

CADA RO ENSCR CADASTRAL Cop LOGRAROURO ÁREA (NM Ve. BÁSICO R$wr 

SDASZZICO 0324 06 010] Mo ias Al. ARARAMAS, DAS 116.520,00 4.357 
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AMB [MD 02 2107 1201 6 ÚLISE Ro VINTE 6513280 12,73 
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qem SOM Pognço DEAN DT GA DA AO Iza E BERTAK MAGNUSSON SIGILO 1% 
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Art. 2º 

CADASTRO ENSCR CADASTRAI. com LOGRAROERO ÁREA (MI) ve BÁSICO R$ 

Sé TIGRO 042 Zi nad mta? R CARLOS ALBERTO GARCIA 13 506,22 12,3! 

SORDOO] DO 022405036] 60 eps 7a ET MUNICIPAL DO SAPEZAL 31 990.00 363 

SORDODI 80 07 23050240º Doo sos " ET MUNICIPAL DO SAPEZAL JP6/00O 149 

SQRASASNO Ml ndasD7 ng Q03m Ro AURORA ECODRO GROFF ILFI7AS 18.97 

SIDAgOL0O DARREN RETRO Im AU VARGAS, PRES. JOS IR J0H6 

SO 700160 DAH ILISOI me ans RISAG E. DE OLIVEIRA JR. SOLD, HZ NIRO 24.33 

SÓSIA 02 12 10 Pã Doo op ET TDT 425647 15,59 

Seggira PLN PA Pai RO ANTT ANTEL! 155 a 1º 

rôoZd tando REUVJA DÃO qr INN vo EZAri, MANTOANFLEI Pot SIS at 

doosazanD QUIZ IZOADI o tm? V FLEQUIH, MANTOANELLI 161.311,35 Z83 

SDOZ0BONO 03 Pe GABI O ama? V EZEQUIFI, MANTOANELLI R6s1]2 4113 

600713300 04220402 15451 aum R JOAQUIM PED. ALVARENCA 18.789,01 13,30 

60021 8813 3220302 5 ços a190 RR JOAÇÃAM PED. ALVARENGA riso o! 1120 

6NO2] 5502 01220302 14002 DI206 R  JOAÇUIM PED. ALVARENGA HEGZI,93 Ht.30 

600215503 03220202 15003 proa Ro JOAQUIM PED. ALVARENGA 19.769,01 11,38 

s00245200 03 12 180207009 Brno RR IOAQUIM PED. ALVARENGA 45.568,95 az 

“DUZAGIGO OZ IZI3010t 00 QUUIR R SEM DENOMINACAO HOt0rA? s3 

G0GZH0300 0312 090201 000 01M RD ERMENTO O. P ENO - M. MORTE 11.296,36 1617 

SDOZ6 1000 03 1209 0301 000 01234 RD ERMENHOO. P, ENG - M. NORTE 24.141,00 1x 

SDDITAHO 04 H2070701001 90075 AV ANTONIO E AMARAL, CEL s1etosr ISAR 

600273000 0312070204 00 Ts AV ANTONIO E AMARAL, CEL. sÓ 131,00 1148 

6002700] 03 12070204 702 00075 AV ANTONIO E. AMARAI, CEL, 40.411,00 114 

600273007 0X1207 0204003 00075 AV ANTONIOE AMARAL CEL. 40 13,00 1,48 

sDOTISGUO GH IT 120804000 012 ET MUNICIPAL PEDRO VIRILLO 22.300,00 12.89 

600275650 03 11420504 000 02% ET MUNICIPAL PEDRO VIRILLO JO MEG 11.67 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas - Art, 2º 

CADASTRO INSCR CADASTRAL COD LOGRADOURO ÁREA (Mr) Ve BÁSICO Rim! 

OU TSTOO 311 12050200] RISOS ET MUNICIPAL PEDRO VIRELLO F1323,49 pIa 

MDZTSTO] 0371120502 6h BI pio ET MUNICIPAL PEDRO VTRILLO FLÍJIso Ir 

00 Z759NG OS It Tao Dap Gllo? Ro VITORIO CHCIIATO JE P9IIA 33.36 

SOp2Táizo QU 7d 0) Da po MH206 ET MUNICIPAL, PEDRO VIRILO fã 38203 TS Fe 

OG TGIZi 03 DOM OL On na MIM ET MUNICIPAL PERO VIRILLO TI dao JEFA 

ODTMGIDI DI 12090 Dn ma Atena ET MUNIIFPAL PEDRO VIBHLO fz 3208 14,28 

BAJO PEGO DMTLIZOS gr quem DIA EDOMUNICIPAL, PEDRO VIRILLO 43. 106.00 1930 

GDISoado DA [De BI Qro DONA R RENTO PACHECO, PE. PEA DO 783 

TRA DI ba BID ren PAGA AV PSDATATIURA, IS DE FS 6700 J2.87 

BÓOTRDSON 3126 MO? que INR ED ERMUNEDE (9, PENTEADO, ENG. paz Ara 

e IRSInO OF NOT Mol Ro CRILE to sea S33I 

GROZRSSOO 031702 8 01 mo ÚOITS AY INDAIATUBA, VISC DE 43 MSI ra Ja so 

DOR SÁNO 031202 807400 ÓIZOs E ERMENIOO P, ENG -M. SU. [187581 die 

EO 2d 031203080] 001] PA] RP: ERMENTO. PENTEADO, ENG. - M. SU, 4248074 I7tr 

600285901 02 12030801 002 Dt295 RD ERMENTO O. PENTEADO, ENO » MS dIsRO RAE 

SRD BA 12030801 003 D129% RD ERMENTO O. PENTEADO, EMG.- M. SU]. sisro za FERE 

600284904 03)209 080] 04 029% RD ERMENIDO. PENTEADO, ENG» M. SUL AS TA Feto 

6O2RGSDO OZ 151303 qog Io. RD ERMÊNIOO. PENTEADO, ENG - M. SUL J2. 446,18 sr 

GOD IDNES0O 032 090202000 BO IRÇ ET CAPÓOVILLA, DO FL MAs fzár 

0 MAS SO 092109 0207 000 MIRA ET CAPOVILIA. DO Ji 79ta? Jr 

DO E O MID Dic Boer ET CAPÓOVILLA, DO dIMErIo pu? 

0 DOT DO 04 21 E 04 07 000 ol RD ERMENID O P, ENG - M. NORTE FIA SDO IA FrES 

600 MRDO OM 14 0401 000 DONE | EF CAPQVILLA, DO O 77 po” 

DO MONDO HM 2 DÊ 050] GOO QUAD AL FILTROS MANN . IO 46 E? EIS 

600301 100 2) 1020101001 ORI RD ERMENIO DE Cx PENTEADO, ENCHES 908, 2º z.33 

6003 101 04972120) 01) 002 CO9RI RD ERMENTO DE O PENTEADO, EMG j Rs 905,22 114 

12 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas — Art. 2º 

  

| 80041220 0432430301 600 00527 ET MUNICIPAL, JOSE RUBIM 71.794,66 348 
600391240 0432110401 000 onto R MOISES VALEZIN 16.200,00 sa 

600% 200 47 IML Ong plaza R MOISES VALEZIN 24.200,00 690 
AnOa0300 BA 42010401 mon donRa RD FRMENIODE OPENTEADO, ENG. 2320633 148 
eDOIG1350 D4 4207 01 02000 Gema RD ERMENIO DE OLIVEIRA PENTEADO. ENG 23 70848 12.48 
ADOIGI ADO D4 42 01 0201 000 Q927 ET MUNICIPAL JOSE RUBIM 45.000,00 6 

6003 ISO 0331 64 n301 ny nent RD ERMENTO O PENTEADO, ENG. M, NORTE 56 59],47 14.22 
“DOI LON eXZ0 0001 Gt 000 ol Ri» ERMENIO. PENTEADO, ENG. M, NORTE 270 3424 1043 

nm 500392000 OA OZO: nan mr RD ERMENIO DE OLIVEIRA PENTEADO, ENG. 50 400.66 pas 
FODA HO CEZLCRS A qoT Ge; AL FILTROS MANN SE S0n 74 

00M4D] 01H OR 050: neo note AL DLEROS MANN 24.200,00 11.46 

6O03a ID? GIF ORNSO2 ma DO 10h AL FILTROS MANN 24.200,60 17.46 

800302200 0321 130101 006 norem ET CAPOVILLA, DO 25 089.00 gs” 

MOOM24DD 0142 010101 mp Doar ED 5P73 131.000,00 374 

00102800 0432 119202000 (0022 ET GENERAI MOTORS 26.315,00 Ay 

60302905 02 1309 0301 000 diva RD ERMENIO O. PENTEADO, ENG.- M. NORTE 12 240,00 16.76 

00303000 0321 06 0101 000 DORA RD ERMENTO DE OLIVEIRA PENTEADO, ENG. 140 291,19 48 

600303700 0321070103 000 0050 R JOAOCDEOLIVEIRA SR. SOLD. s2244069 148 

— 60030400 0421120301 000 00406 AL FILTROS MANN 139.844,54 Ha 

600304300 04321501 01 000 DIAS ET MUNICIPAL IDT. 37 ME IASSA 10.27 

600304400 0321 140101 too Dota ET CAPOVILLA, DO 340143 8 

6003508 032] 910101 n06 onto ET CAPOVILLA, DO 23 626.50 22 

6DOIMARO 0427 160101 000 opor? RD sP73 ROLA 249 

600303000 0442 0201 04000 OwoRa RD ERMENTO DE D PENTEADO, ENG 10.524,28 15,84 

60036500 0442 889102000 OR? RD SP73 . 13.108,16 1.30 

600367006 034/61 101000 01083 ET M.INDAIACABREUVA (IDTI6) 255 298.9r 135 

60037500 08 41049; 01 000 01083 ET MINDAIA-CABREUVA (IDTI68) 12.705,00 145 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Relação de Valores Básicos de Glebas - Arm, 2º 
RO JOAO DE OLIVETRA JR, SOLD. 

Ro RANCDE OLIVEIRA JR, SOLD. 

Ro JOAOC DE OLIVEIRA JR. SOLD, 

RO JOADEDE OLIVEIRA FRA SOL 

ma
 

JOAO C DE OLIVEIRA JR, SOLN. 

RO MAQIDE OLIVEIRA JR. SOLI> 

RO FOAO CDE OLIVEIRA IR SOLO. 

EP CAMINHODE SERVIDAO PET DX RURI 95 708.23 

Ro ROAD CDE OLIVEIRA JR. SOLTA 

RO JOMGO LE OLIVEIRA FR. SOLD. 

BI ERMINTO [ue PENTEADO, ENT 

RP SPT 

Hn sitta 

Ro MOISES VALLEN 

R  HERMINIO STEFFEN 

AV MARGINAL DIREITA 

AN MARUINA], DIREITA 

Rl ERMENTO € PENTEADO, ENG. M SUL St tra a 

FT GENERAI, AUTORS 

ET GENERAL MOTORS 

ET GENERAL MOTORS 

Ro ANATFI£S PETRILLE 

R ANGELO PETRILLI 

AL JOSE AMSTALDEN 

Al. JOSE AMSTALDEN 

AL HO&E AMSTALDEN 

AT. JOSE AMSTALDEN 

AL JOSE AMSTALDEN 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Planta de Valores Genéricos — Reiação de Valores Básicos de Glebas — 

    

Art. 2º . 
CADASTRO ENSCR CADASTRAL Con IORADOURO 

ÁREA (AP) Vr, BÁSICO R$/m! 
: 

COMO 500 BL OF OL Os DOf BIana AE JOSE AMSTALDEN 
FLsmip 

J1.9 

SOB SO] OEILÓZAI Qin png nos AJ, JOSE AMSTALDEN 
I7. Pon 19 FR 

600 40 1502 OLELOZ OL os qr diZor AL JOSE AMSTALDEN 
F7.99619 21.99 

SEO TOO OL OT DANI mg dliox AI. JOSE AMSTALDEN 
18.353,69 22,09 

SOG-O2NN 05110701 0% 909 MOS AL. JOSE AMSTALDEN 
PER ção) 2t.06 

SOGADI NO OFILOFBI DS] úrios AL JOSE AMSTALDEN 
Fá istdao 22.42 

MOIS] DITEOTDLOS Mm MIR AI, JOSE AMSTALDEN HE ISF,DO 242 

tm, 
DO MOI DI PLIFDA GI mn DI RE CYRIACOS PIRES, CON, FL SOR, 94 som 

FRIAS OL rop g rea dire AL ME AMSTALDEN Pr renos LB 

600 193450 DI OF GL mp Ditos Ro SEIE PBL SAO? eo 

600 Soon dB MIS DEN] oo our RB LINDA CURHA 6 194,02 157 

ND SO sq 022346 DIO OURTA ET MI PSCIPAL DO SAPEZAL 25.320,05 [199 

FADO SOON DL FTSE DL ON] ora RD ERMENIO O PENTEADO, ENG. M, NORTE Je toa 00 PER) 

RENT T 23 6201 mp ir RE ERMENTO O PENTEADO, ENG. M. NORTE 2º 400.90 tato 

HDD SANGCKI? 0 16070 DNA BIZõ RI ERMENTO O PENTEA DO, ENG.» M. NORTE 24.800 90 FIHA 

MOD SDE SD 0224 +6 0301 ig MORTA ET MUNICIPAL DO SAPEZAL +E 07 7.32 

SM SDIDO 02 2109 0501 qu Doo ET POGUETEIRO, DO Fesid oo 282 

da 6005] Eroo BZ 33 00 1461 tod 60109 ET POGUETURO, DO FE 000.00 2,45 A 

6D0$12000 02 22 08070! 000 Dégr3 ET MUNICIPAL DO BAPEZAL 2PO AD), 00 Sis 

60051 2500 0272305640] 000 BORTA ET MUNICIPAL DO SAPEZAL 137.5M. 00 130 

GIST AO CB PSIQO O om berra ED FERMENTO DE O PENTEADO), EMO 94 257,63 ra 

AOS [SD UTM 401 01 000 ÓIZ AT. ANTUNTO AMBIEL t5 000,06 428 

GDS) DO 0922402 0] 07001] ral AS, ANTONIO AMBIEL 55 083,73 316 

DOSE TOO QR 240701 07 007 Bi AL ANTONIO AMBIEL . 58.083,73 1185 

S005[ 002 0224070102 004 DIZ AT. ANTONIO AMBIFL ME DSI,73 Itá 

— ao, meme emerge meme
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tot
em 
a
m
i
g
a
 

bo
 

  

CADASTRO 

600 20000 

SOS ONO 

IS ZU SO 

SAOTODIDA 

800700350 

FOOT) 

ADO FO SO 

UM) TOSSE 

DO POSTO 

AO DAS 

OD TIRAM 

SoDTTIGON 

ADO 7] Zn 

OI [ADO 

OG SON 

6007 | q 

DOR DO 

6D0EZDOCO 

GODR2 1500 

solR260r 

601 01000 

607 102500 

000 Z6RROO 

DONZSARDL 

0032 18500 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas — 
Art. 2º 

' 
ENSCR CADASTRAL Con LOGRADOINRO 

ÁREA (MM Vr. BÁSICO R$/m* 

DZ 1206 OL DI Ma fios RD ERMENIDO. PENTEADO, ENG. M. SU. $1,364,60 1838 

62 12 06 02 0H nn digo RD ERMENHIO. PENTEADO, ENG. M. SUL F7.6/5,00 3.16 

OZ Ama DIO cr Dias AD ERMENIDO. PENTEADO, ENG - MM SUL 1977 14,65+ 

DJ AT Ie OLE naa Era ET MUNICIPAL 11200? tas 

By dl lá nin ago rig ET MUNICIPAL). FE20407 ras 

4 

MM JA DG 03 000 mis RD ERMENHIO, PENTEADO, ENG. M NORTE 13.478,36 ta, 76 

D2 11020201 mg mina ET MUNICIPAL, FGTS) J2r 

ER A DZ D2 62 rem BInãa ET MUNICIPAL, FEMMLIP J.28 

BT OL OL Dion DIS EI MUNICIPAL Do MIRIM Je. 200.04 dae 

D2 2207 01 DE ong Dao ED PALILODE TS MARTINS, ENG Re cioo 8.55 

02220707 0200 Peiio em PAULO DE T.5, MARTINS, ENG. JA pSr, Fé RI 

D2 32 [4 BI Ot 009 ÚNTE ET PORTEIRA NE FERRO TA F7TSs 1dtg 

0722 140601 (40 úrasr TY PORTEIRA DE FERRO 285. 500,00 +35 

0722100] 0] mo 76 ET PORTERA DE FERRO 163.700,00 sms 

Ra 22 100201 MO tro RU PAULO DE T 8. MARTINS, ENG. ER sa 4.30 

221 160701! 069 0n39] RD PALLG BE T 8 MARTINS, ENG. 255 124,56 2,20 

M 21 0301 DI 000 OH ET CAMINHO DE SERVIDAO DA OL 6 16.195,72 137 

UR E E] 01305 ET MUNICIPAL [O MIRIM SE 006,90 ns 

022152 1401 000 OR O R  RICIERIDELBON] 6845594 12 

BETTO DA GA EA fena PO RIKIZCHPM ANIS FS nn JH dr 

9: 12040] 01 900 Dot RD JOAD CECCON sr sHn00 im 

O) 6312 01 07 000 GI ET CAMINHO DE SERVIDAO (BAIR SALTINHO) JO 67532 LH 

631102190) 09) DOT 40 R RERNARINNO DE CAMPOS A F95,77 dn, 

051102 1961 002 DÓI do R BERNARDINO DE CAMPOS , as [9577 15.22 

OLA 15DI 000 Dona AV VARGAS, PRES. 20 158,75 4.96 

  

tó
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

, 

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas — 

  

Art. 2º CADASTRO INSCR CADASTRAL COD LOGRADOURO ÁREA (Nº) Vr. BÁSICO Rm! 
MoaIzfétoo O IBigoiç adm MIR AV VARGAS, PRES. 

8820788 
Jiso 

DA7246N0 02 12460107 mo DIR AV VARGAS. PRES. 
F221.06 

“249 

BA ITDO O soda DIE AV VARGAS, PRES. 
E 956.12 s3,78 

DONA TRIO 62 17 130267 top DrrZR AV VARGAS, PRES, 
FER ASAS 

Sis 

DOI264000 QUA DIC] Dos mizz AV VARGAS, PRES, 
FSM 

FERA! 

ONES MNE Mis pro ma o] RI PALLODET 5 MARTINS, ENC. FO AI 15,90 

E DEN 2 OTOMg! o Dara R BERNARDES, PREs 16.705,63 
JE Jo 

Do vóbsD] 62 DP OO nos DO] 3% R BERNARDES, PRES 15.705,63 55.30 

DOR SIP OAJIGrATOS en tr 20] Ro cr 
ERAS 1 ns 

TORMIDON BL GR FDL no maia AN DONDE AC TP PROA! Az 

DID ES QUI OS IROI DO Mus AV FRANCISCO DE PAULA LEITE VI Isa Jr 

DID3T ISO QUIDS RO q? mt]? AY FRANCISCO DE PAULA LEITE AI NiZ Ar ta op 

BEGai Iso? DA Pos RO ma Tu AW FRANCISCO DE PAULA LEITE 226048 IJ 

DIDMRADO MT IZIOOS mM ra AV FRANUISCO DE PAULA LEITE 20 349.00 Ad 

ÚIGMR4O! O izitos mos Dia? AV FRANCISCO DE PAULA LEITE J0. 9. 00 LAT 

DIZUZÓNDO 03 116920 1740] QUATA R INDAIAS, JS fz100,00 s2.33 

DiZ03000I IB 2017007 DOS RR TNDAIAS, DOS f2. 100,00 4731 

B12022700 BAIDIAOI Oro Mata RR INDATAS, DOS Mrrito JL 

Glzozz701 3 Li 140101 007 BOsTA BR INDAIAS, DOS NMIi pé 

012022202 034 IX QN DOF BDOATA RR INDA4AS [X3S . HM PIE JL Dê 

DIOzddos 042 071107 000 Dra Ro INDAIAS XMS 10 06.00 ma 

DIZOTSDOD dÍF O LIDA gas QuaTA RO INDAIAS, DOS PrISdar it 02 

BI254015 OA 21 GR CLOI NO] ÓOTIA A GESWALDO GROFFE FLoOIs Da 32.36 

BIAS 042108 Of bs og Doios Al, FILTROS MANN . EO! 27,93 

DIZ560L00 M 21 03550] 001 OD AY FRANCISCO DE PAULA LEITE 235.965,31 18.2? 

BIZSAD] DE 04 2102 050] 2 DIA R TOSHIKO TAKAHARA 35.965,37 28.27 

7 

am 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas — 

  

Art, 2º 
CADASTRO INSCR CADASTRAL Cop LOGRADOURO 

ÁREA (NT) Ve BÁSICO Rm" 
Dtisisono 03 129607 1000) Is R BENTOPACHECO PE. 2 000,06 

1799 

QNGTRon! 03 12060] 10097 DijIs RR Bexto PACHECO, PF. 28 009,06 
FLA 

DiZn67n00 031205 1$0309] 00036 Ro BENTO PACHECO, PE. HD IRA69 34835 

Mliná7001 OX HZOS IS no Me RR BENTOPACHECO, PE. O Rt69 Has 

E Dlcá 700? Qizos tãoumna II Mi Ro HENTO PACHECC PE. PERO 
Jéas 

DEPARO 021205 ES 05060 Cipa E BENTO PAULECO, PF. 22. 000.00 26.80 

distagaoo OS OR ZM non bgsaz RO FOACO DE OLIVEIRA JR. SOLD. EHDQG,GO 49 

DIABO CMB din? mma Taj RO DADO DE OLIVEIRA IRA SOLID. 26 00100 0.78 

DIAS AO MIGA PEC] na] na*n Ro CPORADIAS, DAS J2 77743 Item 

Olqnsata] MM Di DA Pe nus on RO DRIMNINVAS DAS f2F7248 1703 

BIAOS9IO OUIDOR 260 e) fp Ro ORQUIDEAs, DAS JP FIAAS 3.01 

MRTSZHD OZ QUOF Ie qn] Meo E TAEGAPA FE MIS “2.6 

DIS?6210] OZ IT OMA Jo Fama Ro TANGARA 
25 Mi tr fed 

DIRTAZISO 02 IL 0207 IT norma RR TANGARA 1 MZ67 “18 

CIBTAIZHO GRITA DI O] Cos Ebro R TANUARA AS 07 Ay 14.97 

PISIabOI 24) 08 RS] Gioso E TUPI FI427228 28H 

B2B2 vao PAi ORTI DI 000 BEres R VITORIA REGA dd PILrs 3132 

B2221 0500 01d 0707089] Drs R ANGELO PETRILL! IPIRO 1246 

022210501 QUILOF Og nd Doi Ro ANGELO PETRILL! IR iso 748 

RH QUILOS MM DI não Os? AM JOSE CARDEAL, DR. SR 30,00 233 

B223 2600 03 15 064 06 D1 O0t fais At RISE CAPITAL, DE SP nr A 2 

(2222700 0424407 761 000 mesa R TURANDIR DEFARIA MM I6,9A 20 Jô 

02731 MW 031106 6407 000 QuIsT? Al. JOSE CARDEAL, DR. AE ORIdA Ju 37 

prlsNDa SI os Oro noo ht257 AV B9DE DEZEMBRO . FOTO es 244 

027364000 03 11 06 050] 000 dos AI. JOSE CARDEAL, DR. nz. 960 do Jog 

  

mr 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas — Art. 2º 

  

  

CADASTRO INSCR CADASTRAI, CoD LOGRADOSRO ÁREA (M7 Vr. BÁSICO RV 

OMTADIDD 0211 16100500] LÓ AV TRABALILADORES, DOS 23000 1.9 

O2AMEDIO! 7H tó Io Rs dono DJs AW TRAHALHADORES, DOS 23.51.90 4.5 

BIG 6SE00 B3 IH 2667 000 Ekk Ro ANMUNCIATA 'T MINIOLI Po 272,00 Ja 

29410] DA OA TD OROL a ollér RO VITÓRIO CICILIATO 2222943 1534 

WTADIo 02 HI DAZIO! Ong 778 Ro UNRANURU 2048324 amo 

BHIOITADO OMI ARO; o] fnráca Ro JOADAMSTALDEN 2 430,56 fios 

CASINO QD ti a CROI 7 faso RO JOAO AMSTALDEN 17 43066 fio 

SEMPRSA OO MM RUN COD Boris R (MIRO BRANCO 1200000 sa 

ND SAO RIMA DF] nar Pntie. A LAERTE MAURO ERRAR) 08 

“pano 2 ALR NON] Sam Dk RN J5./58.00 13 

SDIGITIDO Quina ma Diila AV HURLINGELAN 1H RO 18.84 

ADI GOD MURO OA TS WE AT, CAMPLIAS, DAS 22.240,00 Jn3 

PIS D122 9] OL ON NA OIL ER IM FLIDE DO 204 

sMantago einpesosgr om 0051 Ro NOVE 123450,00 249 

SO 2 ds 0122020401 000 úirsa R TREZE só Jo do 2.91 

ANTI ODO 0432020701 400 WETI Al. SANTAREM FE Mad nas 

SADO OMI DO DON DO ta R PORTO DO FH0. 506,00 30 

AG1Ltd40o 0332140701 009 00766 R PORTO DO 132.673,00 183 

SE AS 0432 19002 [0000 DORTI AL. SANTAREM 15. 520.00 23” 

ADA SORO 032905 07201 00 MI AE JACARANDAS, DOS ES. 0 dO 287 

MALIRGENS 2171040501 00 gi AL NTNHATIOOS, DOS 32 560,00 A 

SOM 522106 0121060701 000 00095 Ai. ARARAMAS, DAS ts S8Í,00 4.53 

50d 2000 05 23 69 040] 000 DO Al MOGKROS, DOS FISCO 18.34 

SOM GDO DG 03/10] 6301 000 ma VW  EZEQUIFI, MANTOANELLI . PA SDEDO Ret! 

MR? 1600 82 2307201000 BISA R VINTE 65.280 123 

SOAB2 1700 Boda ooo OTA R DEZOITO to gs2 mo 344 

Iy 

. -— eres cena amo ante ata o teamo cnapera irma mp Pet 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

a 

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas - Art. 2º 

  

l 

| 
| 

  

CADASTRO INSCRCADASTRAL COD LOKFRADOURO ÁREA ENT) Vr. BÁSICO R$&m! 

: 
SDS0IS900 OL 21 t20R0L Do Io R KISEFANGER 2119220 2a, 

SOS Doi 00 0332 07 02 q00 Oliia R BERTAR MAGNUSSON 7.021,00 Eos 

BS | PO 03241 620] 000 Dota Ro LAZARO TEIXEIRA 2344000 487 

SPAS tu DIZI OROZE qua EMITE AV FRANCISCO DE PALA LEITE FE 403.00 2139 

NA TOERVD DAZ1 09 MS DI nao Doca AW ARIO DBARNABE ftSDESP 27.63 

SIS TORGÕO Os 21 130501 ro DOS Ro JOSE DA SELVA MACIEL. JE P77,0s 11,5) 

SOTO MAL BS nam não Qua Ro CUSTODIOC CARNEIRO JOE DIS, Ja 7.99 

SOSP40540 03 DIIFOL Ono DSO R LINDO FIM oo 6.27 

OSIADAAS Mtaror trárias traça RITO 3 ROO 14 

MOSTADE O DIAZ 08 (pd non Ens Ro LINOULE Nerd 03 

OST AMO MM OT 009 Gsno BR LINOTUT 35 188.98 sm 

STA OFAZOT TAG OO ionIr RR SERAPIING CANDELLO JESP! ze 

SOISTHM EO DIZ TADIOIEO e TO E O MARTINHO LUTERO ERA sro 

SMISTF9TTO BIAS nro terna E EMOLA SO tor dA 547 

MIIASSDO OI 42 09 0501 nn 00455 R k Has? o IM 

UND QI 2F 04 DO] oa Das? KR  GUERINO LET IP I309M 244 

NA E 600 DLIZ DZ GI Dion Das R LEOPOLDO E KREEMMUHL FS 290,67 Lit 

ANOS DD 03 6303 03 Di qi e pu R DOIS 1RG93,77 2.35 

6 SADO 0353 150201 000 DORSA R SEIS PL6IRIA 2.43 

DE Su 03 SIS DTD] dão tin ET MIMOIPAL INDAIA-CA BREUVA [ITTAGÃJZS 737,97 ns 

ON PODE 40) MBA AT ZE OO NOIR Ro CARLOS ALBERTOGARCIA 13 HM2) 12143 

SR DOOI Ex 0223050301 6H qa ET MUNICIPAL DO SAPEZAL 12 PROA 1843 

SORO 4 0223080302 000 RT ET MUNICIPAL DO SAPEZAL Bardo 14? 

HRAS SO) D4 21 09 06 02 000 DOZRI R AURORA SOODRO GROEF . ILHA? 13.97 

510600400 OFIZÁS IAG] q QUIDE: AV VARGAS, PRES. PIBIFARI 31,46 

20) 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

* 

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Gichas - Árt. 2º 

  

    

CADASTRO INSCR CADASTRAL. CoD LOGRADOURO ÁREA (M? Vr. BÁSICO Rm? 

SIOTOGIDO 0411111501 000 qosgr R JOAOC. DE OLIVEIRA JR, SOLD. IRIS RO 1€,3? 

SITODAI CO 02 12 100301 000 a? ET ADT-15? 42.736,42 13.50 

SIGO DO (MI 22 100301 000 MATE Ro ANTONIO CANTELI 155 009,50 Joe 

DO PORCO 0313 [30] 01000 faxor Vo EMEQUIEI. MANTOAMELLI FOLSTIIS 7.8] 

OO TO 041212 0401 6 nmar Y FZEQUIFI. MANTOANEILI POP Sti,as TA 

O IDRODE an 16GÃ01 009 nn Y  EZEQUIEL MANTOANEI,L] 1R06722 FRA] 

, MZ PESQ 01220302 18 fm] om Ro JOAQUIM P, ALVARENCA JR 7600 11,208 

sm 600215501 dA or IA aa fri200 Ro JOAQUIM P ALVARENIGA Fo 765.0 1330 

: BO) 1 SSGA 04922 0302 [5 no3 qa Ro JOAQUIM P ALVARENCIA Fis7I pr rE78 

DO EN RA DTM Ti MZ Ro JOAÇANM P ALVARENCA rá Fono! 14,26 

eDDISSpto 0312158202 08H] TIA Ro SOAQUIM P. ALPARENGA 435 554,95 20 

OO2ROTDO 63 12 1301 01 Ch úoTa R SEM DENOMINACAO FOI0227 Im 

eDDZADADA 2 DO OZ ME qm RD ERMENSOO PENTEADO, ENO - M. NORTE.) d6 ma” 

WD7S TODO DA ATO ROLAM 01794 Rty ERMENTO O. PENTEADO, ENG.- M. NORTE24.140,00 18.27 

6002/2000 MID OT OZ GM] era AV ANTONIO ESTANISLAU AMARAL, CRL 43 97065 1148 

: OD TIE 212070204 091 DTS Av ANTONIO ESTANISLAU AMARAL, CEL (O [31,00 214 

600273001 031207 0201002 Ars AY ANTONIO ESTANISLAU AMARAL, CELA 13/,00 ERRO 

mm 6DOZ TIDO DI 2 07 0204 14 nEnas AY ANTONIO ESTANISLAU AMARAL, CELAG [3,00 11.48 

60027 500 02 1 120504 000 D1206 ET MUNICIPAL PEDRO VIRILIO 22.300,06 1299 

GDAZT 56-50 01H 172 05DM4M 01206 ET MANICIPAL PEDRO VIRILLO: JO MESAS 1182 

OUT STO 31 ZW dO €1706 ET MUNHOIPAL FEDRO VÍRILIC PITA a. 

? 600275701 0311120507 007 411206 ET MUNICIPAL PEDRO VIRFLLO PARIS nm 

600275900 0311112501 000 tH IG? R MITORIOCICILIATO FLSPI IA 41.26 

soa 6i7o 03 12 09 01 06 001 UI206 ET MUNICIPAL PEDRO VIRIELO FIZ 11.78 

600Z76] 21 43 1) 0901 06 002 E1206 ET MUNICIPAL PEDRO VIRILLO 13.382,03 1534 

600276122 OS 1209 0] (003 01206 ET MUNICIPAL PEDRO VIRILLO 23 2,03 19,78 

21 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas — Art. 2º 
CADASTRO INSCRCADASTRAL con LOGRADOURO ÁREA (M?) Ve. BÁSICO R&m' 
OD TECH DIV IZ0SQa og Dines ET MUNICIPAI, PEDRO VIRILLO 45.106,00 to sa 

SDOZROIDO Nasa os no BO 1á R BENTO PACHECO, PE. FS. 848,00 17.25 

ÓOZROADO 312040707 200 AMI AV ENDATA TTIBA, VISC, DE 7162000 1242 

MÔNZROSON 03 206 Ci 07 005 MEIRA RE ERMIENTO DE FENTEADO, ENG. 027 
das 

ANA S OO DIO tono RorpI R UHILE 
ESSA IE Si. J3 

DORSO Din agi son Pes AV INDAJATUNA, VISC DE fIRÍJ TS In359 

DESEN DA ZM tao? men ápous Ki ERMENTERO. E ENCE- RI SL, PIRITAS 2d 

CAI P E SODA 03 1203080) 501] hrios Rb ERMENTO O. PENG.M SUL VIA FR IZIs 

ODINSON | DAloãaror mz nas RD ERMFNIOO PENG.M SIT, IO PRA | 

CAMP IR ROO) DMZÓLnanE qa atras RR ERMENT O PF. ENC-M Sin. ATA A Far 

MIZASGOA MIZAToROL on4 DIZas RD ERMENTO O. PENG-M. SUL AI ADA +74 

HODZRASOO 0242151307 40 DIS Ri ERMENEIO. PENG-M sin IRAÍ asi! 

EIINDEDO GEZino nro LLC ET CAPÓOVILLA, DO MEIRA 1287 

MERAS 7 CR nI 0 np De EM ET CAPQVILLA, no [3 287,67 JLRI 

FÁNI DG) DIM OZ HE tg Cat RO ER CAROVISLLA. DO ASMA, 247 

GEMPADT DO (EP da gro ans Giles RD EBEMENHO O FLENG.-.M NORTE HIST FiIr 

CEDIDOENO 0421 16040] 00% foro ET CAPOVILLA, DO SPT 7ao 

DO rn Bd 2 GROSGI DA RT ADS AL INTROS HANNH FRAGA ti IR 

SOOMDÍTDO 04371301 01 093 ir RE: ERMENTO DE O Po EMO IMG. 906 22 22 

60043] MA 32 BI QI nor EE RD ERMENTO DE O P, ENG. Ih 905,22 234 

BOOM TIh 04372 130307 "<m rear ET MUNICIPAS JOSE RERIM 75 For 66 ER 

6ODII TA 04 AZ TI ÇÃO! 000 Btrza R MOISES VALEZIN . 5 300 dj Jo4 

60010)260 0432 13078] 000 miga R MOISES VALEZIN II00. DO PO 

003) ADO 42 DI Di 01 MG Nori RD ERMENHO DE O. P., ENC . 33.205,53 tra 

GODAOTASO 4 42010107 030 DORA RE ERMENIO DE Q E, ENG Ji 209.48 Jrir 

22 
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CADASTRO 

SOQID LADO 

600301800 

CANDIDO POD 

EDO SAO 

enaLon 

MON Ho 

GODAIZIM 

Pa espaozano 

“DONA 

MIRO 

HD IATA) 

DOG OO 

HERIEDAI DO 

PDD ID ADO 

SO Ea 

DDINAADo 

€DQIDASCO 

GOMADARO 

END RDSODO 

GO NAS SO 

DO Hi 

OO MI? 50) 

GODATOIOG 

600370200 

003170; 

60031 Pb 

INSCR CADASTRAL 

0442010207 o 

D32º 09 0301 ma 

8321 0961 61 000 

432 Neo? gro 

DIZ DR DSO O] 

DA ZL0R DAN 607 

BAZLOR DSO: n04 

BIZ MD ing 

0442034 01 mim 

BAD TP NZ or rea 

De 1300030] non 

32006 NEDI ng 

05 3H 01010] nog 

DA DIAZ DAD] quiti 

OLIZIS DIM] DOM 

mB 4aj gen 

0131 0] 0/01 050 

D4 37 16 01 DIGNA 

MA 02 0]01 000 

MM 42 05 0] 0200 

BIA ÓDIO! qo 

04? 040] DI 000 

GP 07080] OO 

0421 02 0807 00] 

04 21 02 0807002 

0421 820701 000 

Planta de Valores Genéricos — 

con 

Obg; 7 

dm 

Mot 

Der 

RT ANE 

BeiAna 

Bras 

otro 

mas 

Ureoo 

FIST 

Ema 

Dnsos 

Orig 

GAS 

TOLRU 

COIRO 

Drano 

DERA 

DINA 

bosor 

BRO? 

DOs0T 

oo 

ESTADO DE SÃO PAULO 
4 

LOKSRADOURO 

ET 

Rn 

RO 

E Etr
] 

A 

A 

4 

LT 

Er 

FT 

Rn 

RO 

AJ, 

kn 

Ri 

Rn 

ET 

MUNICIPAL, JOSE RUBIM 

ERMENIDO P ENC: M NORTE 

ERMENIO O, P, ENG. M NORTE 

FRMENIO DE O P. ENG 

FILTROS MANN 

FILTROS MANN 

FILTROS MANN 

CAPOVILLA, DO 

sp 

GENERAL MOIDRS 

ERMENIO O P; ENG- M NORTE 

FRMEMO DE O. P ENG. 

JOAO C DE OLIVEIRA JR. SOLD. 

FILTROS MANN 

MUNICIPAL IDT - 372 

CAPOVILLA. DO 

“ CAPOVILLA, DO 

SP 

ERMENIO DE CP. ENG, 

SP 

ÁREA (M7) 

5.000,00 

JB s9s47 

ATO SATA 

SU 400,60 

2é 101,00 

2 206,00 

20000 

I5.085,09 

P21 065,00 

26 313,09 

12 240,00 

HO SIP 

PU AAA 

FIRR$A 3 

FMs 

33401143 

23.626,30 

PREFIRO 

FO SOR 

1H Jos, de 

MRCNICIPAL INDAJA OA BRETVA CINTIA 2,9 

MUNICIPAS, INDALA-CABRELVA (IDTIGRISS 206,00 

JOAO CDE OLIVEIRA TR, SOLB, ESSA 

IDAOC. DE OLIVEIRA JR, SOLD. 44.114,64 

IAGO, DE OLIVEIRA JR. SOLID Fi SrIO 

JOAD E. DE OLIVEIRA JR, SOLD. 59.081,52 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Relação de Valores Básicos de Glebas— Art. 2º 

Vr. BÁSICO Ryo 

64 

14.22 

043 

Ras 

Fra 

nº? 

15,76 

Fra 

1rJR 

1927 

ss 

1,45 

Sar 

traz 

5,00 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glcbas - Art 7º 
CADASTRO EINSCR CADASTRAL con LOGRADOURO ÁREA (M3 Vr. BÁSICO R$/m* 
600312800 0112 F5010] 090 DOT ROIMDAO CARLOS DE OLIVEIRA FR, SOLD. FE SOTO 2.95 

GD02 4800 02 DS IO] 000 dOSor R JOADCARLOS DF OLIVEIRA JE. SOLID 85. From Is? 

OD 5000 DM 21 01 CZDI 000 msg R J04A0C DE OLIVEIRA JR, SOLD, FA Prá Je 

6002 5500 021 05 POD] 000 Rigor ET CAMINHO DE SERVIDAO PF ET DO RURI » FOR IM Iro 

GODAISADO Clórazo não MisnT K JDACCARLOS DE OLIVEIRA JR, SOLID. 13.049,39 sr 

END SD Mazcioro! Cai msAz Ro JSAUCÇARLOS DE O IVEIRA JR., SOL FIG at s 2 

GNOa TODO Pos dio] nao Done RD CEMENIO DE DILIVEIRA PENTEADO, ENG. 42 so 06 1 

EDP MA IS D20] uy im RD sp 71 
IRSTEMG Ee4s 

AZ ATO Ms 02 0n20t mma MIR Rn Set 
2365927 sa" 

DID | oo Bud AP 130501 im apita Ro MUISES VALEZIN 28 DOG) 7.3! 

tina iâno MIZETOLor na APIS BR RERMINIO STEFEES MI Aro tar 

Da 70 TERA OT OS cen Ola AV MARGINAL DIREITA dIZQaI do FORA 

AREA SO] 04 DE Digo og PI AVOMARGINAL DIREITA JH ÓPIO JA 

ADA GI D13 140501 ma nus Ei) ERMENTOHO. PENTEADO, ENG -M. Sin, ves mam am 149 

GOO LAO CLAD ATO mo EPA ET GENERAL MOTORS 2787750 ra 

SENAI PÇA b1H 050202 mma EMI To EV GENERAL MOTORS IO FrIAS 230 

ig sIgna 0143408 0101 DON eia? ET GENERAL MOTORS ESG Ae 

GÓES DI TI DF DO” q Cnh R ANGELO FETRIELE A HE) PAR 

ND ALHO DL OroZoT qo? OA R ANGELO PETRILLI 16.H5.20 “AR 

FEDANÇENA GF ILGT ONO 00] ara Al. JISE AMSTALDEN FRA5I00 Ea 

O POR QUILOTONO: 007 nr Al, JORE AMSTALDEN IX st Im 

OD HHDODO OLI OT O DA DOT DIZ0R Al. JOSE AMSTALDEN 12.783.00 J8ig 

DO GO DLiLQFOL oa DO? ÚIZOR AL. JOSE AMSTALDEN 1E4D0 esa 

DD dO TI 0113070104 007 ÓIZOR AI. JOSE AMSTALDEN PEL SRE DO 1125 

BOCADO 1500 013107 01 04 061 DIR AL JOSE AMSTALDEN emas 21.99 

600401501 0011070706 002 DIZ0 Ai. JOSE AMSTALDEN J7 990. [7 IL 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas — Art. 2º 

  

  

CADASTRO ENSCR CADASTRAS, con LOGRADOTRO ÁREA (ME) Vr. BÁSICO R$/ny 

EO040 1507 OL ITOZ Ol bs coa Dim AL JOSE AMSTALDEN IPA 21,99 

60040 [TOO 0111970207 oa 0x AL FOSE AMSTALDEN 1835340 27.09 

GOO ADZODO OL INDT OL Os qog QF2oR AL JOSE AMSETALDEN 138728,09 34.04 

GNDADTSOO OMI DF61 0700] ntina AL JOSE AMETALDEN FHISLOO dra) 

60040750 SLI otoLor coz Gl 2 AL JOSE AMSTALDEN 151,00 22.42 

OA CAD OLL TLOÃO qua Ma RD CYRIACOS. PIRES, CON. PESO DA ae 

HM DAS OMI ron DIZ AL JOSE AMSTALDEN ea tFor 

HODAIS RO O aroror mg Apa R SETE PAIH 1.6r 

DO SIN O Miso| gs can tHWanT RO LILA CIA E IM? Ea 

CO SO IDO Da é mi Di mo MRS ET MUNICIPAL IO SAPEZAL 25 12005 12.90 

EDOSIGODO 0223 t6020t mai atm RD ERMENIDO. P, ENG. M NORTE ME RDI DO 1380 

NI SERSÕO 822 160201 042 DIDO Rb ERMENIOO P, ENG-M. NORTE MOO DO 180 

eDIsASgO? D2 RA 602013 04 RD ERMÊNIDO P ENG-M NORTE AROG,DO Ira 

GEPI O Há DIO! Gon com TA ET MUNICIPAL DO SAPEZAL 48.000,00 232 

GOSTO] MM De DEHF Dog DO arma EL FEXATETEMRAA DO TESTADO 120 

GOSTA 3 po ola fe EI POGUETEIRO, DO FI OLA 295 

GOO ZOO FM ORNPOL mo EEE TA DIO MLINTCIPAL DO SAPEZAL 290 400,00 IIe 

fiVAS 250 07 22 0S04 01 fio qreSa FT MUNICIPAL NO SAPEZAL 412.53008 130 

CUPS | ACHO 0224 GD] Dt ng DORA RD ERMENTO DE OLIVEIRA P, ENG. PIPA] ED] 

MOST NA 623 MoLo cmo DIZ AT, AMTOSE AMBJEL f2.00006 421 

eo E? 2402 DNDZ Oui nt AR ANTONI) AMP Je md, 7 str 

SOS] TO] 0224020] 07002 MZ AL ANTONK) AMPBIFL s5 D6s 3 116 

6005] H0z 0220] 0102 00% mui AL ANTONIO AMBIEL +65 05],73 116 

EDS ZOO 02 1306 01 01 800 D1295 RD ERMENIOO Po ENG-M SUL Ss FA do tea 

GODS2 LODO 02 13060201 mo úI795 RI ERMENTO O. PB, ENG.- M. SUL FIAEISOO 1EfG 

600321500 92 13060702 " 01295 RD ERMENISO P, ENG. M, SUL 1R57I,00 14,62 

25 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Planta de Valores Genéricos — Relação de Valores Básicos de Glebas — Art. 2º 

  

CADASTRO INSCR CADASTRAL, Cop LOGRADOURO ÁREA (MN Vr. BÁSICO R$me 
SDO700300 BL 4L IG BI GF 009 ame ET MUNICIPAL tI2040* Ler 

SDDT003%0 OL 41 1601 0700n 00147 ET MUNICIPAL 13.204 47 Ie 

s0G 700700 02 4309 1302 090 02 RD ERMENTOO. P. ENG-M. NORTE 13.478,36 16.76 

400705000 02 1A02 0701 bom DloRA ET MUNICIPAL 10 73472 S.38 

600705500 S2 13020207 000 DERA ET MUNICIPAL FMI E 

e SO)70950D BZ 01 01 BI não oraos ET MUNICIPAL DO MIRTH = 306,09 2.44 

0071509 022267010 009 nam RD PAULODE T 8 MARTINS, ENG. 261100 838 

nom: ORCO Manon ia RO PAULODE TS. MARTINS, ENG. JA DIM s03 

SOM TA Nr OP MOZ9] ren neta ET PORTEIRA DE FERRO HEI ta 

BOEI7IHDÇa UV lada o! qro pay TV PORTEIRA DE FERRO S6. 101,00 133 

6007400) Bloor o qm MT4A ET PORTEIRA DE FERRO 161.200,00 ng 

GOGH SDOO 0227 100261 boo putos RD PAULO DE TS. MARTINS. FNG 887 480,00 ER 

OH] 6000 Oral t6 9701 ma meta RO PARODE T & MARTINS, ENG 253.1M.56 120 

SORGO O DF 21036] 04 oo TES] ET CAMPSINIDE SERVIDAS DA GL 5 15.141,72 137 

SODRZ005 OU2tiz sta nao trans EL MUNICIPAL DO MIRIM 3L.000.00 ar 

SODR2 1500 OIZItrADI Go tons Ro RRIERIPEILDONI GRASS PE za? 

COOEIEDCO OL HLDIGI SO no) Desa RO KIRUO PARIS 121.007,90 Hs 

SOLIDIDOo BM oo nm asas RES IOAGCEUCON VP 319,00 298 

O LO250 OLA IZOLOZ a 01334 FT CAMINHO DE SERVIDAO (BAIR SALTINHO) 10.423,27 £3x 

26 
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